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O
TRF5 altera datas das provas do 
concurso para juiz federal substituto

Tribunal Regional Federal 
da 5ª Região – TRF5 pu-
blicou, no dia 18/11, edital 

nº 2 de retificação das datas 
prováveis da prova objetiva se-
letiva e das provas escritas (se-
gunda etapa) do XIII Concurso 
Público para Juiz Federal Subs-
tituto. De acordo com o novo 
cronograma, a primeira prova 
será realizada na data provável 
de 15 de março de 2015, no perío-
do da manhã, ao invés do dia 1º de 
março. Já as provas escritas, de ca-
ráter eliminatório e classificatório, 
serão realizadas nos dias 12, 13 e 
14 de junho de 2015 em local e ho-
rário definidos oportunamente pela 
Comissão do Concurso. No mesmo 
edital, foram remarcadas as datas 
prováveis da divulgação da consul-
ta aos locais e ao horário de reali-
zação da prova objetiva seletiva e 
do resultado final da prova objetiva 
seletiva, além da convocação para 
as provas escritas. De acordo com 
a Comissão do Concurso, também 
foi alterada a data para o candida-
to efetuar vista de prova (folha de 
respostas) e para interpor recurso, 
o qual não terá efeito suspensivo, 

contra os gabaritos oficiais preli-
minares da prova objetiva seletiva. 
O edital com as novas datas po-
derá ser conferido no site do TRF5 
(www.trf5.jus.br), no link Concursos 
e Seleções - >> Magistrados.  

Demanda - O XIII Concurso Pú-
blico visa selecionar 85 candida-
tos para o provimento de cargos 
vagos e de outros que surgirem 
durante a validade do certame, 
garantindo-se a reserva de 5% do 
total de vagas aos candidatos com 
deficiência. O Certame será exe-
cutado pelo Centro de Seleção e 
Promoção de Eventos da Universi-
dade de Brasília (CESPE/UnB) e na 

programação constam cinco etapas 
de caráter classificatório/eliminató-
rio. Os interessados devem efetuar 
suas inscrições, até o dia 18/12, 
através do site http://www.cespe.
unb.br/concursos/trf5_14_juiz.

O núcleo alagoano da Esmafe 
realiza, hoje e amanhã, o segun-
do módulo do curso “Medidas 
Cautelares no Direito Processual 
Penal e a Persecução Penal da Cri-
minalidade Organizada”, voltado 
para magistrados e servidores da 
Justiça Federal em Alagoas (JFAL). 
O curso tem como objetivo o 
aperfeiçoamento dos operadores 

jurídicos encarregados da aplica-
ção da reforma processual, adian-
tando questões que serão temas 
de debates doutrinários e jurispru-
denciais. Com duração de 40 horas, 
a capacitação atende à Resolução 
da Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados 
(ENFAM) que institui o Plano Na-
cional de Aperfeiçoamento e de 

Pesquisa para Juízes Federais 
(PNA), para fins de aperfeiço-
amento e vitaliciamento. Entre 
os assuntos debatidos na pri-
meira etapa do treinamento, 
ocorrida nos dias 17 e 18/11, 
estão: “Medidas cautelares 
prisionais: introdução” e “Prisão 
em flagrante”; “Prisão preventiva”; 
“Sistema de decretação de medidas 

cautelares”; “Responsabilidade 
civil e juízo de garantia”, além de 
estudos de casos.

O NAS lembra aos servido-
res que os atestados médi-
cos apresentados para fins 
de homologação por médi-
co do TRF5 deverão conter 
o CID ou o diagnóstico por 
extenso, além do período 
solicitado, conforme as Reso-
luções do CFM nº 1.658/2002 
e 1.851/2008, bem como o 
Decreto nº 7003/2009. O ates-
tado sem as referidas infor-
mações será recebido no NAS, 
porém faz-se necessária a pe-
rícia médica presencial, sendo 
esta ainda requerida nos de-
mais casos previstos em lei.


